
RECEITAS ORÇADAS  VALOR 

DIRETAMENTE ARRECADADOS (I)  R$      255.218.060,55 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  IPTU 68.969.478,18

Dedução do Imposto sobre a Propr. Predial e Territ. Urbana -  IPTU  R$           (6.532.327,70)

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 77.997.087,21                    

Imposto s/ Transmissão Intervivos Bens Imóveis e Diretiros - ITBI 31.563.675,40                    

Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 83.220.147,46                    

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO (II)  R$      108.668.615,36 

Cota parte do Fundo de Participações dos Municípios - FPM 108.652.388,99                  

Cota parte do Imposto s/ a Propriedade Territorial Rual - ITR 16.226,37                           

ICMS Desoneração - LC 87/96  R$                             -   

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO ESTADO (III)  R$   1.004.642.427,99 

Cota parte do ICMS 964.463.814,54

Cota parte do IPI sobre Exportação 22.044.096,51                    

Cota parte do IPVA 18.134.516,94                    

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DOS IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS LEGAIS (V) = (I+II+III+IV)
 R$   1.368.529.103,90 

DESPESA ORÇADA NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO - RECURSOS DO 

TESOURO (VI)
 R$      138.317.086,49 

DESPESA ORÇADA COM RECURSOS DO FUNDEB  R$      160.884.199,61 

PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB -60.385.471,08

RECEITA DO FUNDEB  R$        160.884.199,61 

DEDUCAÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 221.269.670,69

Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB 20.337.939,82                    

Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR 3.245,27                             

Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96 -                                      

Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB 192.892.762,91                  

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA 4.408.819,30                      

Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB 3.626.903,39                      

 R$      359.586.757,18 

LIMITES  % 

PERCENTUAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - CAPUT DO ART. 

212 DA CF/88 (MÍNIMO DE 25%) (IX) = (VIII/V)

26,28%

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS NA EDUCAÇÃO


